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CONTRATO PML Nº 26/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2025 - PML 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025 – PML 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA nº 001/2025 - PML 

LEI 14.133/2021 
 
 

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de fevereiro, 151, 
em Luzerna/SC, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES pela sua 
Secretária Sra. DIRCE APARECIDA DALLA COSA RIBEIRO DA SILVA, denominada CONTRATANTE e a 
COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Rua 
Montevideo, 2119-E, Passo dos Fortes, na cidade de Chapecó/SC, inscrita no CNPJ nº 12.720.068/0001-24, 
representada pelo presidente Sr. ADAIANO MACHADO, inscrito no CPF/MF sob nº 056.***.599-58, doravante 
denominado CONTRATADO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 
1.1. O contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural, para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações 
constantes no Edital de Chamada Pública nº 001/2025, seus anexos e o Projeto de Venda apresentado pelo 
contratado, os quais integram o presente contrato, independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA ENTREGA 

 
1.1. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser de acordo com as planilhas enviadas mensalmente aos 
produtores/fornecedores. 
 
1.2. Periodicidade das entregas: semanal. Locais de Entrega: 

✓ Escola Municipal São Francisco – Unidade I: Rua São Francisco, nº 25, Bairro São 
Francisco;  
✓ Escola Municipal São Francisco – Unidade II: Rua Vigário Frei João, Centro; 
✓ Espaço da Primeira Infância (Creche): Rua São Francisco, nº 25, Bairro São Francisco; 

 
1.3. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade dos fornecedores. 
 
1.4. Os produtos perecíveis devem ser de 1ª qualidade e na ocasião da entrega deverão apresentar as 
seguintes características: 
1.4.1. Limpos e Isentos de substâncias terrosas; 
1.4.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 
1.4.3. Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 
1.4.4. Sem umidade externa anormal; 
1.4.5. Isentos de odor e sabor estranhos; 
1.4.6. Isentos de enfermidades. 
 
1.5. Os fornecedores deverão repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de 
qualquer alteração dos mesmos. 
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1.6. Os quantitativos por entrega são meras previsões, de acordo com o histórico de consumo das escolas 
da Rede Municipal de Ensino. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade do 
refeitório, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos fornecedores. 
 
1.7. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas ao produto, que não 
danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização. 
 
1.8. As embalagens deverão conter a identificação do produto, a data de validade e a identificação do 
produtor. 
 
1.9. Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(Resolução RDC nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DAS OBRIGAÇÕES 

 
3.1. Compete a Contratante: 
3.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, no documento fiscal, a entrega 
efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o caso, recusar o fornecimento desconforme; 
3.1.2. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital; 
3.1.3. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais. 
 
3.2. Compete a Contratada: 
3.2.1. Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos recusados 
na fase de recebimento; 
3.2.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da utilização dos 
bens de seu fornecimento; 
3.2.3. Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta; 
3.2.4. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como de 
mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato imediatamente à ocorrência de quaisquer 
dessas alterações. 
3.2.5. Retirar todos os produtos recusados dentro do prazo fixado para sua substituição ou para sanar outras 
falhas, independentemente de o fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova 
verificação de compatibilidade com o objeto do contrato. 
3.2.6. Guardar pelo prazo de cinco anos as Notas Fiscais de Compra, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
3.2.7. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus recorrente. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO VALOR 

 
4.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de até R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 
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4.2. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no quadro, de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 26.443,50 (vinte e seis mil 
quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos). 
 
4.3. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato. 
 
4.4. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Ação (s):    
07.001.12.365.701.2.704 - Manutenção da alimentação escolar - Infantil   
07.001.12.361.701.2706 - Manutenção da alimentação escolar – Fundamental   
  
GND - Modalidade de Aplicação (s):  3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas  
  
Fonte (s):    
1.552.0000.00 - PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar 
 

 
CLÁUSULA SEXTA 
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DA VIGÊNCIA 
 

6.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2025, contados da data de publicação da 
mesma no Diário Oficial (DOM/SC), podendo ser prorrogada de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores. 
 
6.2. O Contrato somente terá sua validade se o CONTRATADO mantiver durante toda a sua vigência as 
mesmas condições da habilitação inicial. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
7.1. A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante do contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas 
determinadas na Lei n° 14.133/21. 
 
7.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 
responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

 
7.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo 
com o presente edital e seus anexos. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da entrega definitiva das mercadorias e 
mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente. 
 
8.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante 
e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.  

 
8.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
➢ MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 

01.613.428/0001-72. 
 

8.4. O CONTRATADO deverá enviar por e-mail o documento fiscal, imediatamente após a emissão do 
mesmo, para o Setor de Compras (Fone: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br). 
 
8.5. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando 
o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para o CONTRATADO. 
 

CLÁUSULA NONA 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
9.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
9.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
9.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

mailto:compras@luzerna.sc.gov.br
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não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
9.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
9.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
9.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.2.3. Indenizações e multas. 
 
9.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS ALTERAÇÕES 

Do reajuste e da revisão: 

10.1. Os preços não serão reajustados, salvo se: 
10.1.1. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, 
podendo ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento 
a ser formalizado pelo Contratado; 
10.1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanha o processo de 
Contratação, poderão, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em 
conformidade com a demanda do período de vigência do presente contrato. 
10.1.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens, cabendo ao órgão gerenciador do contrato 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
10.1.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços praticados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 124, inciso 
I, alínea “d”, da Lei nº 14133/2021. 
10.1.5. Os preços contratados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado, bem 
como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 
10.1.6. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 
data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos 
do art. 134 da Lei 14.133/2021. 
10.1.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item ou 
contrato correspondente, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
10.1.8. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão público controlador. 

Das Atualizações: 

10.1.9. . Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
10.1.10. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
10.1.11. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
10.1.12. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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10.1.13. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
10.1.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Das alterações: 

10.1.15. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.1.16. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.01. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato, para o início da execução dos 
serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas 
observarão os seguintes parâmetros: 
i) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste ou atraso no 
início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco 
décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença; 
ii) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do contrato; 
iii) 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato. 
 
11.2.4.02. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
i) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais 
de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços. 
ii) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações 
deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais. 
 
11.2.4.03. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 
i) Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada 
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a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial. 
ii) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao 
Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 

11.2.4.04. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.2.4.05. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.2.4.06. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.2.4.07. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Licitante/Adjudicatório, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.4. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.5. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
11.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 
 

12.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 001/2025, pela Resolução CD/FNDE nº 
06/2020 e alterações posteriores, pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei nº 11.947/2009, em todos os seus termos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 

13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
13.1.1. A fiscalização da presente Contratação ficará a cargo da servidora Tainá Tessari, Nutricionista. E-
mail: tainatessari@hotmail.com  
13.1.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente contrato, atendem a 
todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos 
ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o 
objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
13.1.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º); 
13.1.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que 
sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
13.1.5. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 
encargos ou serviços que são de sua competência. 
 
13.2. A Gestora da presente Contratação será a Secretária de Educação, Cultura e Esportes, Sra. Dirce 
Aparecida Dalla Costa Ribeiro da Silva, ou quem a substituir. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 

 
14.1. É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da 

presente contratação. 
 

14.2. E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente termo de Contrato, assinado de forma eletrônica 
de acordo com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020 e no Decreto nº 3.068, de 29 de abril 
de 2021, para que produzam os devidos efeitos. 

 

javascript:LinkTexto('LEI','00008666','000','1993','NI','','','')
javascript:LinkTexto('LEI','00011947','000','2009','NI','','','')
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Luzerna/SC, 31 de março de 2025. 
 

 
DIRCE APARECIDA DALLA COSTA RIBEIRO DA SILVA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

CONTRATANTE 
 
 
 

ADAIANO MACHADO  
COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL 

CONTRATADO 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1. --------------------------------------------   2. ------------------------------------------- 
Nome:      Nome: 
CPF:      CPF: 
 


